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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUBAL

 

CNPJ nº 34.925.214/0001-90

 

CENTRAL DE LICITAÇÕES

 

 
 

 

 

Aviso de Licitação Tomada de Preços nº 04/2023

 

CL/PMI

 

 

Objeto:

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO

 

DE UMA ESCOLA MUNICIPAL DE 

ENSINO FUNDAMENTAL NO MUNICÍPIO DE ITAUBAL, conforme 

detalhamento constante no Memorial descritivo, Especificações Técnicas, 
Orçamento Descritivo, Planilha Resumo, Planilhas Orçamentárias, Memória de 
Cálculo dos Quantitativos da

 

Planilha, Composição de Custos, Cronograma 
Físico –

 

Financeiro,

 

Composição Analítica do BDI e Plantas anexas, convênio 
nº 865394/2018,

 

celebrado entre o Município

 

de Itaubal e o Ministério da 
Defesa, no âmbito do Programa Calha

 

Norte, Data da abertura: 10/08/2023, 

às

 

08h30min-

 

na sede da Prefeitura Municipal de Itaubal, conforme edital. 
Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
https://www.itaubal.ap.gov.br/site/licitacoes-e-contratos

 

ou através do e-mail: 
clprefeituraitaubal.obras@gmail.com

 

 

Município de Itaubal, 20

 

de

 

Julho

 

de

 

2023.

 

 

 

Lorena Franklin F. Picanço

 

Subcoordenadora de Obras e Serviços Públicos

 

Decreto nº038/2023 GAB/PMI
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As matérias devem ser digitadas em papel branco 
tipo A4, sem marca d´gua no fundo do texto, com 
cabeçalho contendo o timbre da instituição e rodapé 
com endereço.

O TÍTULO deve estar em letras MAIÚSCULAS, em 
fonte ARIAL NARROW, TAMANHO 8.5, cor PRETO, 
NEGRITO e Estilo NORMAL.

A fonte do texto deve ser ARIAL, tamanho 12, cor 
preta e estilo NORMAL. 

O texto deve obedecer a largura da página.

O recuo da Primeira Linha do Parágrafo deve ser 
de 1,5 cm e entrelinhas simples.

É muito importante, também, que o texto esteja sem 
rasuras e sem erros ortográ�cos.

A assinatura do responsável  pela matéria não deve 
sobrepor o texto em hipótese alguma.

É necessário que as matérias sejam enviadas para 
publicação da seguinte forma: matéria original 
impressa, assinada, revisada e com arquivo, enviado 
antecipadamente para o e-mail: 
ascom.itaubal@gmail.com

As matérias também podem ser entregues no 
protocolo da administração.

REQUISITOS INDISPENSÁVEIS
PARA PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

ATENDIMENTO

EXPEDIENTE

De segunda a sexta-feira
(Exceto feriados e pontos
facultativos). Horário

8h ás 13h

CAMILA DE MATOS PINTO

ASSESSORA DE COMUNICAÇÃO
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Criado mediante a Lei nº 193/2019 de 20 de novembro de 2019Itaubal-AP, 21 de julho de 2023.
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